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PORTARIA NQ o 1 3/9 5

.
o Diretor Presidente da Companhia de

~:~i=ento de vitória - CDV, José Eduardo Faria de Azevedo,
]~~ue ~ os demais diretores: Paulo Cesar Becacici Esteves,
Diretor Administrativo e Financeiro, Felicio Correa da Costa
~etc, Diretor de Desenvolvimento e Carlos Roberto de Lima,
D~rebar de Operaçees, no uso das atribuiçees que lhes confere o
~-aWubo Social da empresa, e considerando:

- ~ ~rgatizaçao na utilizaçaode veiculos;

A necessidade de reduçao
arlni~istrativos/operacionaisda empresa

dos custos

RESOLVEM

.-
Artigo 10 - Os veiculos de propriedade da CD~, exceçao feita ao
veiculo de uso do Prefeito,deverao pernoitar diariamente na
~-ageg da sede da empresa,ou na Usina de Lixo, de acordo com
sua locaçao.

Artigo 20 - Em caso excepcional e com autorizaçao prévia, por
escrito, de 01 (um) dos diretores, o motorista ou usuário poderá
le~ o veiculo para casa.

Artigo 30 - Fica implantado o Boletim de Controle de
de preenchimento e responsabilidade dos motoristas.
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Artigo 40 - Mantém-se o Controle de Autorizaçao de Abastecimento
sob responsabilidade da Secretária do Diretor de Administraçao e
Finanças, observando-se que no mesmo deverá constar,
obrigatoriamente,a kilometragemdo veiculo.

Artigo 50 - Permanece como sendo tarefa atinenteaos motoristas a
responsabilidade pela preservaçao e zelo dos veiculos cabendo-
lhes, quando necessário for, alertar pela manutençao dos mesmos
(revisao, lavagem, etc).

Artigo 60 - A presente portaria entra em vigor na presente data,
revogando-se as disposiç6es em contrário.

vit6ria, de maio de 199526
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Diretor Presidente da CDV
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PAULO CESAR BECACICI ESTEVES

Diretor Administrativo Financeiro da CDV

~FE ICIO CORREIA DA COSTA
Diretor de Desenvolvimento da CDV

COJ-iol,,\
CARLOSROBER~
Diretor Operacional da CDV


